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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 117/2019- PMB 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 36/2019-PMB 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO 
DO PARANÁ.            
CONTRATADA: BORRACHARIA DO COLEGA LTDA 

          OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO DE PNEUS E 
CÂMARAS DE AR DE VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA 
MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR 
VALOR: R$ 12.025,00 (doze mil e vinte e cinco reais)        
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura deste termo.           
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura deste termo. 
DOTAÇÕES:  

 
SECRETARIA 

DESPESA/ 
FONTE 

DOTAÇÃO 
FUNCIONAL 

PROGRAMATICA 
DESCRIÇÃO 

EDUCAÇÃO 1150/103 
03004123611203601

83390390000 

OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

EDUCAÇÃO 1340/103 
03005123611219602

13390390000 

OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

EDUCAÇÃO 1480/104 
03005123611241602

23390390000 

OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

ADMINISTRA
ÇÃO 

0480/000 
02005041220404215

13390390000 

OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

ADMINISTRA
ÇÃO 

0380/515 
02003041810411200

43390390000 

OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

AGRICULTU 
RA 

1670/000 
05001206082001202

43390390000 

OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

SAÚDE 3110/303 
11001103011003605

13390390000 

OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

SAÚDE 3840/303 
11006103011001605

93390390000 

OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

 
Bandeirantes-PR, 29 de maio de 2019. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

Lino Martins 
Prefeito Municipal 

BORRACHARIA DO COLEGA LTDA 
Leula Aparecida Rodrigues 

Sócia Administradora 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR 
 

Ref.: Dispensa de Licitação - 33/2019-PMB- PMB - Prefeitura 
Municipal de Bandeirantes-PR 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria 
nº 1.460/2019, de 08 de janeiro de 2019, que declarou Dispensável a 
Licitação, com fundamento no Art. 24, Inciso II, a favor do fornecedor:  
PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA 

Nº QTD PRAZO UND PRODUTO 
VRL 
UNT 

VLR 
TOTAL 

1 48 12 un 

Serviço de Monitoração 
Individual Externa para 
2(dois) usuários e 2(dois) 
padrões, leitura e registro 
de doses de radiação 
recebidas para cada 
usuário monitorado e 
emissão dos relatórios 
mensais e anuais, de 
acordo com as normas da 
Comissão Nacional de 
Energia Nuclear –CNEN 
inclusive despesas de 
expedição  

15,90 763,20 

V   A   L   O   R      T  O  T  A  L 763,20 

Para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE DOSÍMETROS 
PARA MONITORAÇÃO INDIVIDUAL EXTERNA, LEITURA E 
REGISTRO DE DOSES DE RADIAÇÃO RECEBIDAS PARA 
CADA USUÁRIO, DE ACORDO COM AS NORMAS DA 
COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN - 
PARA SERVIDORES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR no valor total de R$ 763,20 
(setecentos e sessenta e três reais e vinte centavos), face ao disposto no 
Art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído.  
 

Bandeirantes-PR, 23 de maio de 2019. 
 

LINO MARTINS 
Prefeito Municipal  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 114/2019- PMB 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2019-PMB  
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES- ESTADO 
DO PARANÁ. 
CONTRATADA: PRO-RAD CONSULTORES EM 
RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA    
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE DOSÍMETROS 
PARA MONITORAÇÃO INDIVIDUAL EXTERNA, LEITURA E 
REGISTRO DE DOSES DE RADIAÇÃO RECEBIDAS PARA 
CADA USUÁRIO, DE ACORDO COM AS NORMAS DA 
COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN - 
PARA SERVIDORES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. 
VALOR: R$ 763,20 (setecentos e sessenta e três reais e vinte 
centavos) 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses à partir da assinatura deste 
termo.  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 13 (treze) meses à partir da assinatura deste 
termo. 
DOTAÇÕES: 

SECRE 
TARIA 

DESPESA/ 
FONTE 

DOTAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMATICA 

DESCRIÇÃO 

SAÚDE 3110/303 
11.001.11.334.2810.2050 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS-

PSSOA JURÍDICA 

SAÚDE 3840/303 
11.006.10.301.1001.6059 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA 

 
Bandeirantes-PR, 23 de maio de 2019. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

LINO MARTINS 
Prefeito Municipal             

PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA 
Sérgio Luiz Lena Souto 

Representante legal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 116/2019- PMB 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 37/2019-PMB  
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO 
DO PARANÁ. 
CONTRATADA: JM MACHADO RETÍFICA EIRELI-ME                        
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO E FORNECIMENTO 
DE PEÇAS GENUINAS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DE 
VEÍCULO TRATOR VALMET PERTENCENTE À FROTA DO 
MUNICICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. 
VALOR: R$ 11.566,00 (onze mil quinhentos e sessenta e seis reais) 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data 
da assinatura deste termo. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da 
assinatura deste termo. 
DOTAÇÕES: 

SECRE 
TARIA 

DESPESA/ 
FONTE 

DOTAÇÃO 
FUNCIONAL 

PROGRAMATICA 
DESCRIÇÃO 

ADMINIS 
TRAÇÃO 

410/000 
02.005.04.122.0404.2151 

3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

ADMINIS 
TRAÇÃO 

440/511 
02.005.04.122.0404.2151 

3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

ADMINIS 
TRAÇÃO 

480/000 
02.005.04.122.0404.2151 

3.3.90.30.00.00 

OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS-PESSOA 

JURÍDICA 

ADMINIS 
TRAÇÃO 

510/000 
02.005.04.122.0404.2151 

3.3.90.30.00.00 

OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS-PESSOA 

JURÍDICA 

 
Bandeirantes-PR, 29 de maio de 2019. 

 
PREF MUN DE BANDEIRANTES 

LINO MARTINS 
Prefeito Município 

JM MACHADO RETÍFICA EIRELI-ME 
José Mauro Machado 

Contratada 
 

LEI COMPLEMENTAR nº 110/2019

Data    :  29 de maio de 2019.
Súmula: Altera o art. 216, da Lei Complementar nº 30/2011, 

de  22/02/2011 (Código de Posturas de Bandeirantes constante 
do Plano Diretor), a que se refere ao Horário de Funcionamento 
do Comércio e da Indústria, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

        L     E     I

Art. 1o - Altera o art. 216, da Lei Complementar nº 30/2011, 
de 22/02/2011 (Código de Posturas de Bandeirantes constante 
do Plano Diretor), a que se refere ao Horário de Funcionamento 
do Comércio e da Indústria, que passa a viger com a seguinte 
redação:

“Art. 216 - Estão sujeitos a horários especiais: 
 I.  De 0 a 24 horas nos dias úteis, domingos e 

feriados: 
 a).  Postos de gasolina; 
 b).  Hotéis e similares; 
 c).  Hospitais e similares. 
 II.  De 6 às 22 horas: padarias; 
 III.  De 8 às 19 horas, de segunda a sábado: 
 a).  Supermercados; 
 b).  Mercearias; 
 c).  Lojas de artesanato. 
 IV.  Funcionamento livre, desde que em zonas 

estritamente comerciais: 
 a).  Restaurantes, sorveterias, confeitarias, bares, 

cafés e similares; 
 b).  Cinemas e teatros; 
 c).  Bancas de revistas; 
 d).  Boates e casas de diversão pública. 
 V.  Nos sábados, até às 22 horas: 
 a).  Salões de beleza; 
 b).  Barbearias. 
 VI.  De 5 às 19 horas, inclusive aos sábados: 
 a).  Casas de carne; 
 b).  Peixarias. 
VII. De 7:20 às 18:00 horas: farmácias. 

Das 18:00 ás 23:00 horas: somente as farmácias de plantão, 
conforme escala 

da Associação Comercial, e facultativamente qualquer 
farmácia que se habilite a 

funcionar por até 24 horas diariamente, inclusive domingos 
e feriados, no 

horário previsto no plantão. 

VIII. De 6 as 21:30 horas, de segunda a sexta, da 6 as 18:00 
horas, aos sábados os portos e transportadora de areia.

§ 10 As farmácias quando fechadas poderão, livremente 
em caso de 

urgência, atender ao público a qualquer hora do dia ou da 
noite. 

§ 2° Aos domingos e feriados funcionarão normalmente as 
farmácias 

que estiverem de plantão, obedecida a escala organizada 
pela Associação 

Comercial, devendo as demais afixar à porta uma placa com 
a indicação das plantonistas, ressalvado o direito de as farmácias 
que facultativamente se habilitarem, no Poder Executivo 
Municipal, para também, independentemente da fixação de placa 
com a indicação dos plantonistas. 

§ 3° Os postos de gasolina estão sujeitos a horários especiais 
previstos 

em portaria do Ministério de Minas e Energia” 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, em 29 de maio de 2019.

Lino Martins
Prefeito Municipal

Portaria 12.234/2019     

LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

Resolve:

EXONERAR, a pedido, a partir de 28 de Maio do corrente 
ano, o Srº. RICARDO JOSÉ BARUSSI MARTIN, ocupante 
do cargo efetivo de “Auxiliar De Serviços Diversos”,conforme 
requerimento 1676/2019.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, em 28 de Maio de 2019.

LINO MARTINS
Prefeito Municipal

Portaria 12.235/2019     

LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

Resolve:

EXONERAR, a pedido, a partir de 28 de Maio do corrente 
ano, o Srº. RICARDO JOSÉ BARUSSI MARTIN, ocupante 
do cargo em comissão de “Diretor da Divisão da Ouvidoria 
Municipal”,símbolo CC-01, conforme requerimento 1676/2019.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, em 28 de Maio de 2019.

LINO MARTINS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

  
      SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

      BANDEIRANTES – PR 

 
REAVISO AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Presencial Nº  16/2019 

 
O SAAE – Serviço Autonomo de Água e Esgoto de Bandeirantes/PR 
avisa os interessados que realizará no dia 17/06/2019 às 09:00 
(horário de Brasília), a licitação em referência, que tem por objeto 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE 
BOBINAS DE PAPEL TERMOSENSÍVEL PARA IMPRESSÃO DE 
FATURAS DE ÁGUA DO SAAE - BANDEIRANTES-PR. A retirada 
do edital será feita no departamento de Licitações ou através do sítio 
eletrônico www.saaebandeirantes.com.br. A entrega dos envelopes 
contendo a documentação e proposta poderá ser feita até as 
17/06/2019 às 09:00 no Setor de Protocolo desta Autarquia.  
Bandeirantes-PR, 22/05/2019. 

 
CARLOS ELIAS TOSTES 

Diretor 

 


